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EDITAL 013/2024 

 

 O Município de São Jerônimo/RS, representado pelo decreto nº 5.367, de 
25 de setembro de 2023, por sua Secretaria de Governo, Senhora Alessandra Streb 
Soares Azzi Araujo, no uso de suas atribuições, visando a contratação de pessoal 
por prazo determinado para desempenhar funções, conforme demonstrado no qua-
dro abaixo, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido 
por intermédio da Lei Municipal n.º 4.284 de 17/01/2024, com fulcro no art. 37, IX, 
da Constituição da república, e art. 88 a 192 da Lei Municipal n.º 1875/2001, torna 
pública  a realização de Processo Seletivo Simplificado. 

Função Vagas Vencimento Carga Horária Escolaridade 

Operador de Re-
troescavadeira 

01 (uma) 
R$ 1.880,11 + 
insalubridade 

30 horas se-
manais 

Ensino Fundamen-
tal Incompleto 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A presente contratação temporária atenderá as demandas da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

1.1.1 A função será exercida tanto na sede quanto no Interior do Município. 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 
composta por três servidores: 

1. Filipe Ramos dos Santos; 
2. Cátia Fabiane Costa dos Santos; 
3. Tiago Oliveira dos Santos. 

1.3 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

1.4 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, 
sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constitui-
ção da República. 

1.5 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos, desconside-
rando-se o do início e incluindo-se o do final. 

1.5.1 Os prazos somente começam a correr em dias úteis. 

1.5.2 Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em 
dia em que não haja expediente. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na aplicação de prova prática de ca-
ráter eliminatório e classificatório, elaborada pela Comissão de avaliação, a qual po-
derá contar com a colaboração de servidor especializado ou de terceiros contratados 
para este fim.  
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1.7 A contratação será pelo prazo determinado terá a vigência de até 6 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período e se regerá pelo Regime Jurídico Estatu-
tário e Plano de Carreira dos Servidores Municipais. 

1.8 Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Mu-
nicipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista 
para o seu término, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contra-
tados, salvo os dias trabalhados. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado correspon-
de ao exercício das seguintes atividades:   

a) Operador de Retroescavadeira:  

Descrição sintética: operar máquinas rodoviárias do tipo retroescavadeira 

Descrição analítica: operar veículos motorizados especiais, tal como retroesca-
vadeira e carregadeira, realizando todo tipo de serviço que exigir os referidos 
equipamentos, abrir valetas, realizar escavações, transporte de terras, serviços 
de terraplanagem, limpeza urbana e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto 
das máquinas; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu 
bom funcionamento. 

2.2 A carga horária semanal será de 30 horas e será desenvolvida diariamente, de 
acordo com horário definido pela autoridade competente. 

2.3 Escolaridade mínima exigida é o Ensino Fundamental Incompleto; 

2.4 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: ho-
ras extras na eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que 
convocado pelo superior hierárquico; adicional noturno; gratificação natalina propor-
cional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, indeniza-
das ao final do contrato; inscrição no Regime Geral de Previdência.  

2.4.1 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenci-
ários. 

2.5 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabe-
lecidos para os demais servidores estatutários pelos arts.126 a 128 do Regime Jurí-
dico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Di-
ploma, no que couber.  

  

3. INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas na Coordenadoria de Recursos Humanos, no 
prédio da Prefeitura Municipal, sito na Rua Coronel Soares de Carvalho, nº 558, 
Centro, São Jerônimo/RS (prédio localizado junto ao Banco do Brasil) no período 
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compreendido entre o dia 31/01/2024 até o dia 01/02/2024 das 10h às 12h e das 
13h às 16h.  

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.3 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

3.4 A inscrição será considerada aceita, quando o candidato proceder à entrega dos 
documentos junto com a ficha de inscrição (dentro do prazo de inscrição) no local 
indicado, sendo de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documenta-
ção correta para sua participação. 

3.3 As inscrições serão gratuitas. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá compa-
recer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou 
por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de manda-
to (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simpli-
ficado), apresentando, os seguintes documentos: 

4.1.1 Documentos Obrigatórios: 

4.1.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada na Coordenadoria de Recursos Humanos 
do Município, devidamente preenchida e assinada pelo candidato ou procurador 
constituído. 

4.1.1.2 Cópia da Carteira Nacional de Habilitação válida – categoria D; 

4.1.1.3  Prova de quitação das obrigações militares (para homens entre 18 e 45 
anos de idade); 

4.1.1.4 Prova de quitação eleitoral que consta no site www.tre-rs.gov.br no link Portal 
do Eleitor - Certidão de Quitação Eleitoral (emitida nos últimos 30 dias);  

4.1.1.5. Comprovante de escolaridade, conforme exigência mínima para o cargo; 

4.1.1.6 Comprovante de residência 

 

5. DA PROVA PRÁTICA 

5.1 A prova prática será realizada na área de conhecimento em que irão atuar os 
contratados, a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo 
examinador técnico, tendo caráter classificatório e eliminatório. 

5.2 A prova prática será realizada em local, data e horário divulgados no site 
www.saojeronimo.rs.gov.br, com a devida publicação no Diário Oficial do Município. 

5.3 Os candidatos deverão estar no local de prova determinado, com antecedência 
mínima de 30 minutos, munidos com a Carteira Nacional de Habilitação (com foto-
grafia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15) válida – categoria D. 

http://www.tre-rs.gov.br/
http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
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5.3.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização 
das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas em formulá-
rio próprio. 

5.4 Será permitido acesso aos locais de prova somente para os candidatos que fo-
rem efetuar a prova, ficando expressamente proibido o ingresso de familiares, pes-
soas estranhas e/ou curiosos. 

5.5 A prova deverá ser realizada completamente, razão pela qual a não execução de 
uma ou mais etapas da prova implicará na eliminação do candidato. 

5.6 A prova deve ser realizada uma única vez, não sendo concedidas novas tentati-
vas ou novas “chances”. 

5.7 A prova será avaliada por 03 (três) avaliadores. A divulgação dos avaliadores da 
prova prática será realizada por meio oficial, através do site: 
http://www.saojeronimo.rs.gov.br. 

5.7.1. No local, data e hora aprazada para a realização da prova prática, poderá ser 
designado avaliador substituto, em caso de ausência de algum dos avaliadores de-
signados.  

5.7.2 Os avaliadores preencherão, para cada candidato, uma ficha de avaliação, 
atribuindo notas de acordo com o item 5.11.  

5.8  A prova prática consistirá em atividades pertinentes ao cargo.  

5.9 Cada candidato terá 25 minutos para realizar a sua prova. 

5.9.1 Após a identificação dos candidatos, estes permanecerão à espera de sua vez 
de realizar a prova. Não será permitido que os candidatos se afastem do local que 
lhes for designado, a não ser acompanhados de um dos avaliadores ou por ele(s) 
designado(s).  

5.10  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local 
de aplicação sem comunicar-se com os demais candidatos.   

5.10.1 será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Sim-
plificado, o candidato que: 

a) apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas 
encarregadas pela realização da prova ou com os outros candidatos; 

b) durante a realização de qualquer prova, for surpreendido dando e/ou recebendo 
auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ile-
gais para a realização da prova; 

c) durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda ele-
trônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares. 

http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
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d) retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou 
que não estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista de chama-
da. 

e) não apresentar a documentação exigida. 

5.10.2. Caso o candidato queira desistir de realizar a Prova Prática, após haver as-
sinado a Lista de Presenças, este fato deverá ser lavrado em ata e o candidato de-
verá assiná-la. 

5.10.3 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de re-
gistro em ata. 

5.10.4 Em até 5 dias úteis da realização da prova, será publicada, no Diário Oficial 
do Município, lista contendo a relação nominal dos aprovados com a ordem de clas-
sificação, considerando-se primeiro colocado o que atingir maior pontuação e assim 
sucessivamente.  

 

5.11 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

5.11.1 A Prova Prática constará de 05 (cinco) partes e será avaliada com base nos 
seguintes critérios: 

1ª Parte – verificação da utilização de EPI – De 0 até 02 pontos; 

2ª Parte - verificação da máquina antes de seu funcionamento – De 0 até 05 pontos;  

3ª Parte - conhecimento sobre o funcionamento da máquina – De 0 até 03 pontos;  

4ª Parte - desempenho na condução da máquina - De 0 até 09 pontos; 

5ª Parte - desempenho no estacionamento da máquina - De 0 até 03 pontos; 

5.11.2 O candidato será considerado aprovado na Prova Prática se obtiver, no mí-
nimo, 10 (dez) pontos na soma dos itens de avaliação acima previstos.  

6. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

6.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que: 

6.1.1 Melhor desempenho na condução da máquina; 

6.1.2 Melhor desempenho no estacionamento da máquina; 

6.1.3  Local de residência mais próximo (zoneamento); 

6.1.4 Sorteio em ato público. 

6.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, cor-
reio eletrônico ou Diário Oficial do Município.  
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7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO 

7.1 A Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal 
para homologação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Proces-
so Seletivo Simplificado. 

 
8. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
8.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 
(dois) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o 
atendimento das seguintes condições:  

8.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

8.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

8.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço Oficial do Município, no sen-
tido de gozar de boa saúde física e mental. 

8.1.4 Ter nível de escolaridade mínima de Ensino Fundamental Incompleto. 

8.1.5 Apresentar a seguinte documentação:  

1. Original e cópia do documento de identidade oficial com foto; 
2. Original e cópia do CPF; 
3. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento e CPF do cônjuge; 

4. Original e cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, para efei-
tos de salário família, e para os maiores de 16 e menores de 21 anos para efeitos de 
IRRF e Previdenciário, desde que apresentado número de CPF dos mesmos; 

5. Original e cópia do Título de eleitor; 
6. Apresentar Certidão de Quitação Eleitoral que consta no site www.tre-rs.gov.br no 

link Portal do Eleitor - Certidão de Quitação Eleitoral (emitida nos últimos 30 dias);  
7. Original e cópia do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo; 
8. Cópia do Comprovante de residência; 

9. Original e cópia do Certificado de reservista (para homens entre 18 e 45 anos de 
idade); 

10. Declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio; (pode ser a última 
declaração do Imposto de Renda, página de patrimônio ou conforme modelo ane-
xo). 

11. Declaração que não exerce outro cargo, emprego ou função pública e não estar 
incompatibilizado com investidura em cargo público, inclusive em razão de demis-
são por atos de improbidade, comprovados por meio de sindicância e/ou inquérito 
(modelo anexo); 

12. Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais que consta no site: 
www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/ servicos-processuais /emissao-de-
antecedentes-e-certidoes/;  

13. Cópia da CNH válida, categoria – D; 

http://www.tre-rs.gov.br/
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14.  01 foto 3x4; 
15. Atestado Admissional a ser realizado no CAPS – Centro (Pegar o encaminhamento 

na Portaria da Prefeitura OU no Setor de Recursos Humanos, na Rua Cel Soares de 
Carvalho, nº 558, Centro, São Jerônimo/RS); 

16. Número do PIS/ PASEP. 

 
8.2 A convocação do candidato classificado será realizada por telefone ou por e-
mail.   

8.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento 
das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classifica-
dos, observando-se a ordem classificatória crescente.   

8.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única 
vez, sua alocação no final da lista de aprovados. 

8.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) 
ano a contar da data de publicação da homologação do resultado final.  

8.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a resci-
são contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, 
os demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

8.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles 
que optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de contra-
tações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classifi-
cação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

9.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 

9.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, 
poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, confor-
me dispuser a legislação local.  

9.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão de-
signada. 

       São Jerônimo, 30 de janeiro de 2024. 

            
ALESSANDRA STREB SOARES AZZI ARAUJO 

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

 

AIRTON LEANDRO HEBERLE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO 
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MODELO DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________ 

CPF ___________________________ DECLARO para os devidos fins, que 

não exerço outro cargo ou emprego público, não há decisão judicial em vigor 

por ato de improbidade que me impeça o exercício de cargo público e que não 

recebo proventos de aposentadoria pelos regimes de previdência previstos 

nos artigos 40, 42 e 142 da Constituição Federal. 

 

                                São Jeronimo, ____ de ________________ de _______. 

 

 

___________________________________ 
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MODELO DECLARAÇÃO DE BENS 

 

 

EU, ____________________________________________________________, 
CPF ___________________, RG _______________, residente na Rua 
________________________________________________________________, 
DECLARO para os devidos fins, que não possuo bens ou que possuo ou seguintes 
bens(descrever abaixo):    

 

 

   São Jerônimo, ____ de ________________ de _______. 

 

___________________________________ 
Assinatura 

                                  CPF_______________________________ 


